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TERMO DE ADITAMENTO nº 001/2022 AO 
CONTRATO Nº 005/SESAU/2022, na forma 
abaixo: 

 

 

 Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICIPIO DE 

ARARUAMA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Avenida John Kennedy, 

n° 120, Araruama, Centro, nesta Cidade, Inscrito no CNPJ sob o n° 28.531.762/0001-33, neste 

ato representado pela Exma. Sra. Prefeita do Município de Araruama, Lívia Soares Bello da 

Silva, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº 094.591.857-70, portadora da carteira de 

identidade RG nº 20.121.579-5, residente e domiciliada nesta Cidade e pela Secretária 

Municipal de Saúde, Sr.ª Ana Paula Bragança Correa, brasileira, solteira,  portadora da 

carteira identidade nº 000.404.641, expedida pelo COREN, inscrita no CPF sob o nº 

020.787.147-71, residente e domiciliada nesta Cidade, como CONTRATANTE, e a sociedade 

empresária C. M. DISTRIBUIDORA, SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 26.725.081/0001-80, com sede na Rua Plácido 

Marchon, nº 648, Praça da Bandeira, Araruama/RJ, CEP: 28.979-540, neste ato por seu 

representante legal, Sr.  Cyro Moreira Fabricio, brasileiro, solteiro, portador do documento de 

identidade nº 106194335, expedido pelo DETRAN/RJ, inscrito no CPF sob o nº 113.717.107-32, 

por si ou por seu procurador com poderes expressos para este mister, doravante denominada 

CONTRATADA, por conta do exposto nos autos do Processo Administrativo nº 4520/2022, 

resolvem as partes de comum acordo, celebrar o Termo Aditivo ao Contrato nº 

005/SESAU/2022, na forma das Cláusulas que seguem:  

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

O presente Aditivo tem por objeto a alteração contratual, consoante disposto no artigo 65, II, 
d, da Lei nº 8.666/93, almejando o reajuste correspondente a 24,40% do valor do respectivo 
contrato, visando um reequilíbrio econômico financeiro, bem como previsão contratual e de 
acordo com a justificativa apresentada pela empresa e anuência da SESAU. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Os recursos orçamentários e financeiros para a liquidação do presente objeto 

estão alocados à conta das seguintes dotações: PT 10.122.0046.2030, 10.301.0043.2122, 10.301.0043.2123, 

10.301.0043.2126, 10.302.0043.2124, 10.302.0056.2195, 10.302.0057.2196, ED 3.3.90.30.00.00, Fonte de 

Recursos nº 101, Ficha nº 46. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

Este Termo Aditivo de Preço vincula as partes ao Contrato de Prestação de serviços nº 

005/SESAU/2022, procedimento licitatório nº 17.690/2021, modalidade Pregão Presencial SRP nº 

102/2021. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: 

As partes elegem o foro da Comarca de Araruama/RJ para dirimir qualquer questão oriunda deste 

Termo Aditivo de Preço Contratual, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado. 

 

CLÁUSULA QUARTA: 

Ficam mantidas as demais cláusulas contratuais do Contrato de Prestação de serviços nº 

005/SESAU/2022. 

CLÁUSULA QUINTA: 

Assim acordadas e ajustadas, Município e Contratada assinam este Termo Aditivo ao Contrato em 05 

(cinco) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas. 

CLÁUSULA SEXTA: 

O contratante se obriga a providenciar a publicação do extrato deste instrumento contratual, dentro 

do prazo especificado na legislação vigente, ficando condicionada a eficácia do Contrato à respectiva 

publicação. 

E, por estarem justos, contratados e devidamente aditados, firmam o presente 

instrumento em 05 (cinco) vias de igual teor e forma. 

 

 
Araruama, 27 de abril de 2022. 

 
 

MUNICÍPIO DE ARARUAMA 
LIVIA BELLO 

Prefeita 
 

 
ANA PAULA BRAGANÇA CORREA 

Secretária Municipal de Saúde 
 

 
C. M. DISTRIBUIDORA, SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI  

Cyro Moreira Fabricio  
Representante Legal 

 
Testemunhas: 
____________________________                _____________________________ 
Nome/CPF:                                                    Nome/CPF: 


